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RESUMO 

 

Os diversos escândalos de corrupção política identificados em importantes democracias 

ocidentais, trazendo como um dos principais problemas a questão do financiamento político, 

evidenciaram os riscos penais afetos às atividades dos partidos políticos. Tal realidade, ademais, 

opera em um espaço no qual os controles exercidos sobre eles são historicamente deficientes. 

Diante disso, convém analisar se as estratégias de controle jurídico-penais desenvolvidas para 

atuar na esfera corporativa também podem recair sobre esses entes, tanto para fins de promover 

a sua responsabilização, como para articular uma melhor prevenção e reação aos ilícitos 

possíveis de serem praticados a partir da sua estrutura. A possibilidade de imputação criminal 

das organizações partidárias é um tema controverso, cuja análise perpassa pela verificação da 

sua constitucionalidade, da ausência de caminhos alternativos ao direito penal e da existência 

de fundamentos político-criminais para a sua realização. Caso isso seja admitido, um modelo 

de responsabilização penal orientado pela ideia de defeito de organização, a partir do qual as 

práticas de autorregulação da pessoa jurídica assumem relevância, confere destacado 

protagonismo aos programas de compliance. Todavia, a institucionalização de medidas visando 

o desenvolvimento desta tecnologia entre os entes que exercem funções públicas ocorreu de 

forma muito inferior ao ocorrido na esfera privada, nada obstante o movimento de 

empresarização das atividades dos partidos verificado nas últimas décadas. Importa analisar, 

então, a possiblidade de se também exigir das agremiações que elas promovam uma 

autorregulação da sua organização e funcionamento, bem como a forma como isso deve ocorrer 

para que tais medidas sejam eficazes. 
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ABSTRACT 

 

The various political corruption scandals identified in important western democracies, bringing 

the issue of political financing as one of the main problems, highlighted the criminal risks 

involved in the activities of political parties. This reality, moreover, operates in a space in which 

the controls exercised over them are historically deficient. In view of this, it is important to 

analyze whether the legal-criminal control strategies developed to act in the corporate sphere 

can also involve these entities, both for the purpose of promoting their accountability, and to 

articulate a better prevention and reaction system against the crimes that can be practiced from 

its structure. The possibility of criminal imputation of party organizations is a controversial 

issue, whose analysis involves the verification of its constitutionality, the absence of alternative 

ways to criminal law and the existence of political-criminal grounds for its realization. If this is 

admitted, a model of criminal liability guided by the idea of organizational defect, from which 

the self-regulation practices of the legal entity assume relevance, gives a prominent role to 

compliance programs. However, the institutionalization of measures aimed at the development 

of this technology among entities that exercise public functions occurred in a much lower way 

than what happened in the private sector, despite the movement of entrepreneurialization of the 

activities of the parties verified in the last decades. Therefore, it is important to analyze the 

possibility of demanding from political parties the promotion of self-regulation measures of 

their organization and functioning, as well as how this must occur for such thing be effective. 

 

 

Keywords: political parties; political funding; corporate criminal liability; enforced self-

regulation; compliance programs. 
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INTRODUÇÃO. 

 

Os partidos políticos são instituições intrínsecas ao sistema político e essenciais ao 

funcionamento democrático. A importância por eles assumida levou à sua constitucionalização 

nos mais diversos países, a partir do que houve o delineamento dos limites mais substanciais 

para a sua organização e funcionamento. Paralelamente a isso, a definição a respeito da sua 

natureza jurídica, bem como a necessidade de reconhecer-lhes uma personalidade, vêm 

impondo a realização de maiores controles sobre esses entes, em um contexto no qual a urgência 

da sua realização convive com a escassez e o desinteresse pela sua prática. 

Nas últimas décadas, nas mais relevantes democracias ocidentais, foram diversos os 

escândalos de corrupção política que tiveram as agremiações como protagonistas do seu 

desenvolvimento, a demonstrar que elas constituem, assim como as demais pessoas jurídicas, 

um espaço suscetível à prática de crimes e que dispõem de fatores criminógenos próprios. 

Nestas oportunidades, aos reflexos jurídicos desses episódios, que ensejaram a instauração de 

processos criminais contra vários membros da estrutura partidária, somou-se o enfraquecimento 

desses entes enquanto instituições, que perderam grande parcela da sua legitimidade. Tais 

circunstâncias ensejaram um movimento de aproximação do direito penal às organizações 

partidárias, sendo que dos riscos penais afetos às suas atividades é possível sustentar a 

existência de uma verdadeira criminalidade de partidos, que tem como um dos principais 

aspectos problemáticos as questões relacionadas ao financiamento da atividade política. 

O processo político inevitavelmente demanda recursos para o seu funcionamento, sendo 

inafastável a relação entre dinheiro e política. É especialmente desse fato que repercute a 

corrupção política, estando as agremiações sujeitas tanto a uma captura do poder político pelo 

poder econômico, como a uma instrumentalização das funções públicas visando o alcance de 

benefícios privados. Tal realidade, ademais, assume uma dimensão ainda mais complexa na 

atualidade ao se observar a forma como as operações dos partidos vêm se desenvolvendo, que 

cada vez mais estão distante de um sistema de financiamento escorado na massa da sociedade, 

dispõem de demandas financeiras crescentes, atuam sob um modo desideologizado e movem-

se a partir de uma plataforma de funcionamento profissionalizada.  

É bastante difícil buscar e exercer um controle sobre os partidos políticos. Para além da 

falta de vontade política na adoção de medidas dessa ordem, levanta-se como óbice para a sua 

realização o fato de eles serem entidades privadas, com ampla autonomia para disciplinar as 
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suas operações, em desconsideração às amplas funções públicas que lhes estão associadas. Da 

análise do ordenamento jurídico brasileiro, em particular das legislações que tratam do 

financiamento político, o que se verifica é um sistema de ampla proteção à autonomia partidária 

em um contexto de poucas informações qualitativas sobre a execução desse financiamento, bem 

como de fragilidade das infrações e sanções possíveis de recaírem sobre tais entes. 

É deste contexto que advém a pergunta que se busca responder através da presente 

pesquisa: é possível e necessário que estratégias de controle jurídico-penais desenvolvidas para 

recair sobre as empresas sejam instrumentalizadas para alcançar as organizações partidárias, 

tanto para fins de promover a sua responsabilização como para articular uma melhor prevenção 

e reação aos ilícitos possíveis de serem praticados a partir da sua estrutura? 

O direito penal vem sendo objeto de constantes transformações ao longo das últimas 

décadas. A sua conformação se alterou, autorizando-se uma responsabilização desde um 

momento prévio ao ato ilícito até por um não agir diante uma situação necessária, assim como 

se ampliou a natureza dos sujeitos possíveis de serem alcançados pela norma penal, podendo 

isso ocorrer tanto em relação às pessoas físicas como às pessoas jurídicas. Paralelamente a isso, 

em todo o mundo, foi também conferida uma nova importância à ideia de corrupção, que ao 

tempo em que passou a ser associada a um problema para o desenvolvimento dos países, 

repercutiu sobre a forma como Estados, organismos internacionais e instituições privadas 

disciplinam essa matéria. 

Em relação a estes últimos entes, que foram igualmente alcançados pelo movimento de 

expansão do direito penal, é possível destacar o protagonismo assumido pelas corporações na 

era da globalização, cujas características funcionais e os rumorosos escândalos financeiros a 

elas associados demonstraram a magnitude possível de ser alcançada pelo comportamento 

corporativo socialmente danoso, bem como as dificuldades relativas ao controle das suas 

atividades. Ante essa realidade e os desafios que lhe são inerentes, a literatura avançou quanto 

às maneiras de compreender e promover a responsabilização penal das pessoas jurídicas. Se em 

um primeiro momento havia uma grande reticência quanto à sua realização, dados os entraves 

dogmáticos apontados para isso, posteriormente o debate se encaminhou para a determinação 

da forma e do modo como isso deveria ocorrer. Neste plano, despontaram, em um primeiro 

momento, os modelos de heterorresponsabilidade da pessoa jurídica e, como uma segunda 

geração dessas estratégias, os modelos de autorresponsabilidade do ente coletivo, a partir dos 

quais as noções de autorregulação da empresa assumiram grande relevância. 
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Nada obstante o gradual reconhecimento da possiblidade de responsabilização penal das 

pessoas jurídicas no ordenamento jurídico dos países afetos à civil law, pouco ainda se tem 

discutido acerca da incidência de uma pena àqueles entes que exercem funções públicas, como 

os partidos políticos. No Brasil, em especial, que consagrou a admissibilidade de um sistema 

de imputação criminal dos entes coletivos na Constituição de 1988, sendo a sua manifestação 

mais conhecida no plano normativo a Lei nº 9.605/1998, para além da existência de um 

questionamento constitucional a respeito da possiblidade de implementação de semelhante 

medida, interessa também ver outras previsões legais que podem sugerir o seu alcance sobre as 

agremiações já nos presentes dias, como o art. 336 do Código Eleitoral e a Lei nº 12.846/2013. 

São diversos os fundamentos favoráveis e contrários a uma proposta de 

responsabilização criminal dos partidos políticos, sendo que tal debate encontra grande difusão 

principalmente na Espanha. Este país, vale destacar, admite a imposição de uma pena às 

agremiações desde o ano de 2012, sendo que por ele historicamente exercer uma grande 

influência sobre os penalistas nacionais e ter percorrido um caminho para a admissão da 

imputação penal às pessoas jurídicas semelhante àquele que o Brasil parece estar trilhando, foi 

metodologicamente utilizado como a principal referência estrangeira para o desenvolvimento 

de variados aspectos da presente pesquisa. O modelo lá implementado, inclusive, será aqui 

também estudado. 

Ante o caráter controvertido da temática em estudo, importa fazer uma análise dos mais 

relevantes aspectos que se entendem necessários para o exame da admissibilidade de uma tutela 

penal sobre as organizações partidárias. Para tanto, deve-se verificar a constitucionalidade da 

atribuição de uma pena aos partidos políticos, tanto no sentido da sua vedação ou não pelo texto 

constitucional, quanto da extensão em que isso poderá eventualmente ocorrer; as características 

das demais estratégias de responsabilização existentes (responsabilidade civil, política e 

administrativo-sancionadora), a fim de se identificar a suficiência ou não das vias alternativas 

ao direito penal para sancionar ao agremiações e nelas estimular a adoção de medidas de 

controle mais efetivas, e, por fim, os fundamentos político-criminais que buscam justificar a 

imputação penal desses entes. 

Em paralelo a um sistema penal de responsabilização dos partidos, questiona-se também 

a possibilidade de os instrumentos de prevenção, detecção e reação a ilícitos existentes no plano 

corporativo, os programas de compliance, também serem implementados nas agremiações para 

o fim de enfrentar o problema da criminalidade de partidos. Neste ponto, de relevo apontar que 
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o desinteresse na articulação de tais medidas convive com a falta de incentivos legais para a sua 

realização e as dúvidas quanto à possibilidade de elas alcançarem entes que, diferentemente das 

empresas, não têm uma atuação direcionada ao lucro. 

Embora as agremiações, assim como as empresas, tenham passado por um movimento 

histórico de evolução quanto ao desenvolvimento de medidas voltadas a promover uma boa 

governança na sua estrutura, mediante a incorporação de procedimentos da democracia, fato é 

que os programas de compliance estão muito mais difundidos e amadurecidos na esfera privada 

do que na esfera pública ou entre os entres privados que exercem funções públicas. E isso ocorre 

apesar do movimento de empresarização que se tem verificado sobre as atividades partidárias, 

através do qual é possível verificar que esses entes passaram a se organizar e funcionar de forma 

semelhante às corporações. O que se tem hoje em relação aos partidos, portanto, são instituições 

que dispõem de grandes de focos de poder, mas que estão submetidas a uma plataforma de 

controle anêmica e com elevados déficits democráticos. 

A complexidade das relações econômicas empreendidas no mundo moderno demandou 

a articulação de estratégias mais sofisticadas de controle sobre o funcionamento das pessoas 

jurídicas, momento a partir do qual houve um chamamento das empresas para participarem 

desse processo, mediante técnicas de autorregulação. Diante disso, resta verificar a 

compatibilidade dessas medidas com os partidos políticos, bem como se existe algum óbice 

para que os elementos típicos dos programas de compliance empresariais façam parte da 

estrutura funcional dos organismos públicos. 

Dada a importância dessa matéria, necessário um estudo comparado a seu respeito, a 

fim de se identificar como os programas de compliance partidário estão sendo implementados 

no estrangeiro. Para tanto adotar-se-á como referência a realidade do México, Espanha e 

Alemanha, países afetos à civil law que foram palco de rumorosos escândalos de corrupção 

política nas últimas décadas e que guardam diversas similaridades jurídicas ao Brasil. Além 

disso, faz-se interessante compreender como o próprio ordenamento jurídico nacional está 

interagindo com essas tendências, já que tramita no Senado Federal um projeto de lei  PLS 

429/2017  que visa tornar obrigatória a implementação de um programa de  pelos 

partidos, além de lá já ter tramitado um projeto de lei  PLS 60/2017  que visa instituir um 

regime de responsabilização desses entes. 

Ainda existe ceticismo em relação à qualidade dos programas de compliance para servir 

aos propósitos aqui delineados, ainda mais na esfera partidária. Todavia, ao menos sob um 
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plano teórico, campo em relação ao qual se concentram as análises a serem aqui realizadas, que 

ainda são incipientes em diversos ordenamentos jurídicos de todo o mundo, parecem haver 

elementos convincentes para se buscar uma articulação entre a responsabilidade penal dos 

partidos políticos, sob as bases de um modelo de autorresponsabilidade, e a implementação de 

um sistema de conformidade nas agremiações, para o fim prevenção, identificação e reação a 

ilícitos na sua estrutura.  

A pesquisa ora desenvolvida está estruturada em cinco capítulos. 

No capítulo 1 será feita uma análise do movimento de aproximação do direito penal aos 

partidos políticos, identificando-se como a corrupção política se converteu em um problema na 

atualidade e os riscos penais que estão compreendidos nas atividades das agremiações, em 

particular aqueles relacionados ao financiamento das suas atividades. Ademais, será também 

identificada as razões pelas quais deve haver um maior controle sobre esses entes. 

No capítulo 2 será examinada a forma como os partidos políticos estão disciplinados no 

Brasil, com especial ênfase no regime legal atinente ao financiamento das suas atividades, bem 

como nas infrações e sanções relacionadas a isso. Paralelamente a isso, identificar-se-á como 

está sendo conduzida a agenda nacional em matéria de enfrentamento à corrupção política. 

No capítulo 3 se adentrará ao estudo da responsabilidade penal da pessoa jurídica, 

assinalando-se em um primeiro momento os fundamentos político-criminais que levaram ao 

seu desenvolvimento e os modelos existentes para a sua efetivação. Posteriormente, será 

apontado como essa temática vem se desenvolvendo no Brasil, tanto sob uma perspectiva da 

sua regulação na Constituição de 1988, na Lei nº 9.605/1998 e na Lei nº 8.429/1992, como em 

outros dispositivos que algum setor entende já alcançar os partidos políticos, quais sejam, o art. 

336 do Código Eleitoral e a Lei nº 12.846/2013. 

No capítulo 4 serão apontados tanto os posicionamentos favoráveis como contrários a 

uma proposta de responsabilização penal dos partidos políticos. Na sequência, tomar-se-á uma 

posição a seu respeito, fazendo-se uma análise dos diversos aspectos que precisam estar 

contemplados em uma proposta criminalizadora, o que será seguido de um estudo da forma 

como a Espanha implementou o seu modelo de imputação penal das agremiações. 

No capítulo 5 será feito um estudo dos programas de compliance, identificando-se a sua 

institucionalização e as razões pelas quais tais medidas dispõem de um menor desenvolvimento 

na esfera pública. Logo após, far-se-á uma análise das noções de regulação, autorregulação e 

autorregulação regulada e se identificará os desafios dos processos autorregulatório nos 
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partidos, seguindo-se para a exposição dos elementos que devem compor um programa de 

compliance partidário e de como isso vem sendo observado pela experiência comparada 

(Espanha, Alemanha e México). Ao final, serão expostas as razões pelas quais se espera a 

efetividade dessas medidas, bem como feito um escrutínio dos projetos de lei nacionais que 

visam, respectivamente, tornar obrigatória a implementação de um programa de conformidade 

nas organizações partidárias, bem como promover a responsabilização desses entes. 
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6. CONCLUSÕES. 

 

1. Os partidos políticos são instituições permanentes de participação política que 

exercem um papel fundamental em uma sociedade democrática. A partir da Segunda Guerra 

Mundial, em todo o mundo, passou a haver um movimento de regulação constitucional desses 

entes, o qual serviu para lhes impor controles quanto à sua forma de atuação e funcionamento. 

2. O fato de desempenharem diversas funções públicas faz com que a natureza 

jurídica dos partidos políticos não seja essencialmente privada, mas mista ou complexa, 

transitando entre o público e o privado. Além disso, devem as agremiações ser compreendidas 

como entes que dispõem de uma personalidade própria e autônoma à de seus membros, 

tratando-se de membros ativos da vida política e da própria sociedade. Logo, deve ser delas 

exigido um escrutínio superior ao de qualquer outra associação particular, assim como medidas 

que promovam uma boa governança na sua gestão. 

3. Tem havido um movimento de aproximação do direito penal aos partidos, o qual 

guarda grande relação com o fenômeno da corrupção. Uma de suas manifestações é a corrupção 

política, cujas circunstâncias para o seu desenvolvimento relacionam-se à forma como tem sido 

articulado e desenvolvido o sistema de partidos na atualidade; à ausência de democracia interna 

nas agremiações; ao poder institucional assumido por esses entes, bem como à anomia de 

valores de cumprimento da lei e a ausência neles de mecanismos de controle interno. 

4. Uma das principais problemáticas associadas ao fenômeno da corrupção política 

relaciona-se ao financiamento de suas atividades, realidade que deu causa a rumorosos 

escândalos dessa natureza em importantes democracias ocidentais (Estados Unidos, Alemanha, 

Espanha, Itália, México e Brasil). Existe uma perigosa inter-relação entre o poder político e o 

poder econômico, da qual é possível advir uma instrumentalização tanto do primeiro para fins 

de se promover uma captação de recursos, como do segundo visando a canalização de interesses 

privados junto às instâncias públicas. 

5. A relação entre dinheiro e política é imemorável, necessária e conflitiva, estando 

essa dependência acentuada na atualidade em razão da grande competitividade assumida pelas 

disputas eleitorais, do fato de os cidadãos estarem difusamente espalhados e da necessidade de 

as campanhas se aprimorarem para alcançar múltiplos segmentos da sociedade. As variadas 

formas de financiamento político (privada, pública, mista) dispõem cada qual de vantagens e 

desvantagens, razão pela qual a escolha de qualquer uma dessas fontes dificilmente conseguirá 

contemplar em sua plenitude todos os fatores de interesse que permeiam tal problemática.  
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6. As contribuições que indivíduos vinculados a um partido que assumem uma 

função pública são obrigados a fazer às agremiações a que são filiados não constitui uma forma 

de rachadinha. Para além de essa prática ser uma forma tradicional de financiamento da político 

e não ser vedada pela Lei nº 9.096/1995, ela não configura nenhum dos principais tipos penais 

que permeiam esse fenômeno e tampouco consiste em um ato de improbidade administrativa. 

7. Melhor do que a eliminação de um dado modelo de financiamento, que será 

apenas aparente, é a realização de um melhor controle sobre as formas de recebimento e 

operacionalização desses recursos, bem como a garantia da efetividade das normas que regulam 

essas atividades. No plano intrapartidário, uma estratégia possível de ser adotada consiste na 

introdução de uma cultura de cumprimento normativo nos partidos, associada à possibilidade 

de esses entes poderem vir a ser sancionados, especialmente sob a lente do direito penal. 

8. Embora a disciplina das organizações partidárias a partir da CR/88 tenha se dado 

de maneira minimalista, dela se depreende a necessidade de haver um controle sobre esses 

entes. No Brasil, ademais, tem-se um sistema de financiamento misto, com grande 

protagonismo assumido pelos recursos públicos a partir do julgamento da ADI nº 4.650, pelo 

STF, que vedou a realização de contribuições por pessoas jurídicas. 

9. No Brasil, as sanções possíveis de recair contra os partidos em matéria de 

financiamento político estão circunscritas à esfera cível. Embora tenham aptidão para lhes 

trazer alguma dificuldade financeira, isso representa apenas um custo de campanha e não traz 

estímulos para a promoção de práticas de boa governança. É possível verificar a existência de 

relevantes prescrições acerca do recebimento de recursos por partidos e candidatos, bem como 

sobre a forma como deve ser feita a sua prestação de contas. Todavia, esse controle dispõe de 

deficiências, já que é feito de maneira puramente formal quanto à legalidade dos valores, bem 

como em relação à sua regularidade contábil. 

10. Existe uma ampla agenda pendente de maior desenvolvimento no Brasil em 

matéria de enfrentamento à corrupção política, que pouco avançou mesmo após os 

desdobramentos da Operação Lava Jato. Especial destaque pode ser dado ao PLS 429/2017, 

que busca tornar obrigatória a implementação de um programa de compliance pelos partidos 

políticos, e ao PLS 60/2017, que visa promover a responsabilização objetiva das agremiações 

pela prática de atos contra a administração pública, cuja tramitação está suspensa. 

11. O direito penal esteve tradicionalmente voltado a promover a responsabilidade 

individual pela prática de crimes, sob o fundamento de que as pessoas jurídicas não têm 

capacidade de delinquir. Todavia, as transformações verificadas na sociedade pós-industrial, 
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em um contexto de globalização, ensejaram um movimento de expansão do direito penal, que 

trouxe como uma de suas consequências o reconhecimento da possibilidade de imputação 

criminal dos entes coletivos. Hoje, esse sistema de responsabilização é uma realidade 

amplamente aceita a nível internacional, inclusive nos países filiados à civil law. 

12. Existem dois modelos de responsabilização penal dos entes coletivos, que 

também dispõem de variações internas quanto à sua forma de estruturação. O primeiro deles é 

o de heterorresponsabilidade, por meio do qual o ilícito penal praticado por uma pessoa física 

no âmbito da atividade empresarial é transferido à pessoa jurídica por mera atribuição. O 

segundo deles é o de autorresponsabilidade, através do qual a imputação ocorre por um fato 

próprio da pessoa jurídica. Embora ambos disponham de aspectos criticáveis, este último é 

preferível tanto por razões dogmáticas como político-criminais. 

13. A responsabilidade penal da pessoa jurídica foi expressamente prevista nos arts. 

173, §5º e 225, §3º da CR/88, sendo a Lei nº 9.605/1998 apontada como a primeira legislação 

ordinária nacional sobre esta matéria. Nesta oportunidade, consagrou-se um modelo de 

heterorresponsabilidade da pessoa jurídica, o qual foi desvirtuado por ocasião do julgamento 

do Recurso Extraordinário nº 548.181/PR, pelo STF, a partir do qual se autorizou que a empresa 

fosse processada de forma independente à simultânea responsabilização do indivíduo infrator. 

14. É indevido considerar o art. 336 do Código Eleitoral como uma hipótese 

precursora da responsabilidade penal da pessoa jurídica no Brasil, tratando-se apenas de um 

efeito da condenação dos delitos que servem de referência àquele norma. 

15. Apesar de a Lei nº 12.846/2013 ter instituído um regime de responsabilização 

administrativo e cível da pessoa jurídica, o seu caráter é substancialmente penal. Ademais, não 

se entende possível a incidência da  Lei Anticorrupção em relação aos partidos políticos. 

16. A Lei nº 8.429/1992 dispõe de uma natureza controversa, existindo 

posicionamentos no sentido de qualificá-la como de direito civil, de direito administrativo 

sancionador e também de direito penal. Ainda que de forma bastante eclética e conflituosa, e 

em menor intensidade se comparada à Lei nº 12.846/2013, tal norma pode ser considerada uma 

forma oblíqua de responsabilidade penal das pessoas jurídicas no Brasil. 

17. A doutrina se divide entre a admissibilidade ou não da responsabilização 

criminal dos partidos políticos. Os principais pontos de controvérsia a esse respeito relacionam-

se às importantes funções constitucionais desempenhadas pelas agremiações; às diferenças 

havidas entre o caráter associativo das empresas e das organizações partidárias; à possibilidade 

de esse instituto ser instrumentalizado para fins políticos ou particulares; ao conteúdo populista 
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da medida; à incompatibilidade do instituto da responsabilidade penal da pessoa jurídica e dos 

programas de compliance com os partidos; ao direcionamento indevido da pena à instituição, e 

não aos seus membros ou dirigentes; à dificuldade existente para se distinguir as atividades ad 

intra e ad extra dos partidos para se fundamentar a sua responsabilização penal e ao caráter 

controvertido da atribuição de uma função promocional ao direito penal. 

18. Sob uma perspectiva constitucional, a CR/88 não trouxe qualquer tipo de 

restrição à possibilidade de responsabilização criminal dos partidos políticos ou mesmo dos 

delitos possíveis de lhes serem imputados. O regime de ampla autonomia partidária tampouco 

representa um óbice para a atribuição de uma sanção penal às agremiações. Somente será 

inconstitucional a responsabilização penal de tais instituições quando da prática de atos 

. Ademais, também é 

inconstitucional a imposição de determinados tipos de penas a esses entes, como a dissolução, 

a suspensão ou das interdição das atividades partidárias. 

19. Ante a insuficiência das vias menos gravosas de responsabilização, é na esfera 

penal que a criminalidade de partidos precisa ser enfrentada. 

20. A responsabilidade civil é insuficiente para tutelar judicialmente os delitos 

praticados pelas agremiações. Diante da gravidade assumida pela criminalidade de partidos, 

faz-se necessário a imposição a elas de um conteúdo que disponha de natureza sancionatória, e 

não apenas reparatória. A menor expressividade assumida pela dimensão preventiva nessa seara 

é também um obstáculo para a sua institucionalização naqueles entes, ao que se soma o fato de 

ela não dispor de incentivos para a implementação de um programa de compliance. 

21. A responsabilidade política não pode servir, isoladamente, como resposta à 

criminalidade de partidos. Embora ela constitua uma estratégia que deva se fazer coexistente, 

os seus contornos são insuficientes para alcançar os efeitos pretendidos com essa medida, a 

começar pelo seu duvidoso conteúdo sancionatório, que deve necessariamente estar presente. 

Além disso, a ampla discricionariedade inerente à sua aplicação, que dependerá de uma vontade 

de terceiros para se manifestar, representa um obstáculo para o seu alcance. Esse modelo 

tampouco será capaz de trazer incentivos mais contundentes às agremiações a fim de que elas 

implementem instrumentos de prevenção, identificação e reação a ilícitos na sua estrutura. 

22. É indevida a busca por uma diferenciação quantitativa ou qualitativa entre os 

ilícitos penal e administrativo, devendo a sua distinção ser buscada em critérios funcionais. A 

partir da análise de cinco aspectos operativos inerentes às esferas penal e administrativa  as 

sanções aplicáveis em cada área, bem como seu potencial simbólico; os procedimentos próprios 
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de cada ramo; as garantias previstas em seu funcionamento; a autoridade competente para 

processar e julgar os casos e a especialização dos agentes julgadores , tem-se que as 

funcionalidades operativas do direito penal agregam mais para a determinação de um regime 

sancionatório aos partidos do que aquelas oferecidas pelo direito administrativo sancionador. 

23. Sob uma perspectiva político-criminal, são diversos os fundamentos que 

justificam a tutela penal dos partidos políticos. Na atualidade, as organizações partidárias se 

revelam como um espaço para a prática de crimes, de modo que a atribuição de uma pena a elas 

será mais efetiva se comparada aos demais tipos de sanção, ao tempo em que igualmente disporá 

de um conteúdo dissuasório e efeito estigmatizante superiores. A forma como lideranças e 

filiados das agremiações reagem à criminalidade de partidos também desperta a necessidade de 

o direito penal intervir sobre elas. O fato de as agremiações desempenharem importantes 

funções constitucionais igualmente é motivo para lhes outorgar um especial controle em relação 

às demais pessoas jurídicas de direito privado. Ademais, a responsabilização penal das pessoas 

jurídicas dispõe de maior capacidade para  desenvolver funções relevantes voltadas a prevenir 

a prática de crimes, em especial os programas de compliance. 

24. Diversos países de todo o mundo já dispõem de um sistema de responsabilização 

penal dos partidos políticos, sendo o modelo adotado na Espanha paradigmático nesse sentido, 

cuja institucionalização ocorreu no ano de 2012. 

25. Os programas de compliance são estruturas implementadas na organização da 

empresa visando a prevenção, detecção e reação a infrações econômicas na atividade 

empresarial. O seu objetivo não é evitar que esses entes sejam castigados por um crime, mas 

que eles cumpram a legislação, devendo o cumprimento normativo operar muito antes da 

verificação de um delito.  

26. O compliance privado teve uma projeção muito maior do que o compliance 

público. Todavia, o public compliance também reclama um desenvolvimento, pois o fenômeno 

da corrupção demanda uma interlocução entre as esferas pública e privada para o seu 

enfrentamento, que devem ser compreendidos como a cara e a coroa da mesma moeda. Não 

existe qualquer óbice para que elementos típicos dos programas de compliance empresariais 

façam parte da estrutura funcional dos organismos públicos. 

27. Se observados os diferentes momentos que caracterizam o desenvolvimento das 

empresas e dos partidos, bem como os sistemas de organização que lhes estão associados, é 

possível estabelecer uma relação entre eles no tocante aos procedimentos da democracia 

absorvidos no transcurso do processo evolutivo da governança corporativa. Aqueles entes 
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privados que incorporaram fortes concepções de governança corporativa e de responsabilidade 

social se revelam mais democráticos que as próprias agremiações, o que é contraintuitivo. 

28. Os partidos políticos passam por um movimento de empresarização das suas 

atividades, seja pela forma como o seu funcionamento vem sendo realizado, seja pela maneira 

como algumas dessas instituições têm se despontado no cenário político na atualidade. Em face 

disso, é possível que eles introduzam medidas visando a sua autorregulação em termos 

semelhantes àquelas que são implementadas pelas empresas. A forma como o sistema de 

partidos vem operando no Brasil também permite a identificação da ideia de partido-empresa. 

29. Ante a perda de condições dos Estados em controlar o funcionamento das 

corporações, adveio a necessidade de chamamento das empresas para participarem desse 

processo, impondo-lhes deveres de autorregulação. Essa estratégia busca promover uma 

regulação mais rigorosa, efetiva e eficaz desses entes. Todavia, apesar de as pessoas jurídicas 

disporem de melhor capacidade para fazer o controle das suas atividades, isso não implica um 

maior interesse delas em promoverem uma autorregulação efetiva, razão pela qual se faz 

necessário que a sua realização ocorra de modo subordinado aos fins concretos ou a interesses 

públicos predeterminados pelo Estado, isto é, sob uma autorregulação regulada. 

30. A forma como as atividades dos partidos se desenvolve demanda que o Estado 

também promocione medidas de autorregulação em relação a eles como estratégia para um 

melhor controle das suas atividades. Atualmente, os processos de autorregulação verificados 

nas empresas dispõem de pequena correspondência com aqueles praticados pelas agremiações, 

, seja quanto à sua 

realização isso decorre tanto do fato de as organizações 

partidárias serem as legisladoras e o objeto de sua própria regulação, como da 

instrumentalização que é por elas feita quanto às diversas facetas de sua natureza jurídica 

(pública e privada). Uma melhor articulação entre autorregulação e partidos perpassa pela 

elaboração de princípios e referenciais pelo poder estatal para a sua realização e pela existência 

de um regime sancionatório possível de incidir sobre eles. 

31. Os partidos devem dispor de uma democracia interna. Para além da sua 

tradicional compreensão como sendo as medidas dirigidas a garantir a seleção de dirigentes e 

candidatos do partido através da vontade da maioria dos seus membros, a democracia 

intrapartidária deve também funcionar como uma estratégia regulatória de legitimação e 

controle das atividades dos partidos, mediante a qual se promove uma congruência entre as suas 

funções constitucionais e o seu funcionamento real. A implementação de um programa de 
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compliance pelo partido constitui uma oportunidade para nele introduzir e difundir abordagens 

de cunho democrático e deliberativo. 

32. A estruturação de um programa de compliance partidário deve envolver diversos 

níveis: normas (código de ética, políticas e procedimentos); educação e treinamento; controles; 

mecanismos de detecção e sanção; alocação de responsabilidades; medidas disciplinares; 

avaliação periódica e análise de riscos. Existe uma grande correlação entre os fundamentos que 

orientam a institucionalização dessa tecnologia nas empresas e nas agremiações, podendo a 

experiência existente em relação àquelas auxiliar e orientar a sua implementação sobre estas. 

33. Uma análise dos códigos de ética e de conduta dos principais partidos políticos 

do México, da Espanha e da Alemanha demonstra que, em boa parte dos casos, são falhos e 

precários os elementos de conformidade desses entes, traduzindo a necessidade de ainda haver 

um grande avanço nessa matéria também a nível internacional. 

34. A frequente associação dos programas de compliance a uma eficiente tecnologia 

de prevenção, identificação e reação a ilícitos na estrutura da pessoa jurídica não ocorre isenta 

de críticas e ceticismos. A transposição dessas análises para os partidos também parece conferir 

algum fundamento a elas, vez que neste plano as suas atividades se desenvolvem em meio a 

uma regulação que é tradicionalmente ineficaz e cuja legislação traz contornos simbólicos. 

Todavia, existe uma expectativa de que os programas de compliance alcancem as finalidades 

pretendidas com a sua implementação. A ausência de análises empíricas atestando a efetividade 

dos programas de compliance nos partidos decorre da novidade que essa temática assume em 

relação a eles, sendo ainda tímidas as iniciativas voltadas a demandar por lei a implementação 

dessa tecnologia, bem como a conferir incentivos para a sua devida realização. 

35. Embora disponha de uma boa qualidade técnica, traduzindo um esforço no 

sentido de imprimir uma nova cultura organizativa e funcional aos partidos, o PLS 429/2017 

demanda reparos e complementos para que realmente consiga institucionalizar uma efetiva 

política de prevenção, identificação e reação a ilícitos nesses entes. O PLS 60/2017, por sua 

vez, pouco conseguirá agregar no sentido de promover uma verdadeira cultura de integridade 

nas agremiações, além do que dispõe de uma questionável constitucionalidade. A experiência 

espanhola, ainda que sujeita a diversos problemas, pode ser um bom referencial a se seguir 

visando a elaboração de uma proposta legislativa sobre esta matéria. 
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